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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências 
da comarca de Fortaleza/CE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0181887-18.2013.8.06.0001 
Falência de Iracema Indústria e Comércio de Castanhas de CajuLtda e outro 
 
 
 
  MASSA FALIDA DE IRACEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CASTANHA DE CAJU LTDA e POTENGI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CASTANHAS DE CAJU LTDA (“Massa Falida”) , devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato por conduto de sua administradora in fine firmada, vem, perante 

Vossa Excelência,alinhar e requerer o que se segue. 

 

  Inicialmente, esta signatária esclarece que após sua nomeação vem 

desempenhando o respectivo múnus de forma diligente e comprometida, atendendo a todos os 

prazos e intimações que lhe são dirigidas, tanto no processo falimentar como nos diversos feitos 

incidentes, bem como conduzindo diariamente a gestão administrativa da falência, diligenciando 

ativamente em todas as frentes de trabalho. 

 

  Por conseguinte, a massa falida, impulsionada pela força das atividades 

desempenhadas por esta signatária, logrou arrecadar patrimônio por ocasião da 

expropriaçãoconcursal, em especial a alienação do imóvel da Fábrica 01 em Fortaleza/CE,repita-

se, fruto das medidas implementadas por esta administradora e sua equipe ao longo dos últimos 3 

(três) anos. 

 

  A referida operação de venda, com efeito, seguiu sob o valor de R$ 28.300.000,00 

(vinte e oito milhões e trezentos mil reais), rendendo à Massa Falida o percentual de 45% 

(quarenta e cinco por cento) conforme amplamente reportado no feito.  
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Pois bem. Com o fito de proteger o patrimônio dos credores e minimizar eventuais 

prejuízos suportados por estes, essa administradora, após a entrada de valoresem favor da massa 

falida, realizou estudo para aferir montante e dar início aos pagamentos dos credores 

extraconcursais, preconizados art. 84, da Lei 11.101/05, que prescindem aos credores enumerados 

no art. 83 da mesma legislação. Tais valores incluem especialmente os créditos contraídos pelo 

outrora recuperando durante o procedimento de recuperação judicial que veio a convolar em 

falência (art. 84, v, LREF). 

 

Desta forma, resta claro que antes de adentrar ao concurso de credores será 

necessário analisar e viabilizar o pagamento dos credores extraconcursais, no caso, 

primeiramente, os credores extraconcursais trabalhistas, pois, resultantes de atos jurídicos 

válidos praticados durante a recuperação judicial,nos termos do art. 67, além de em consonância 

com a ordem disposta no art. 83, todos da Lei 11.101/05. 

 

Repita-se, para pagamentos dos créditos extraconcursais, sejam oriundos de 

obrigações contraídas após a recuperação judicial, sejam de obrigações contraídas após a 

decretação da falência, determinou a lei que fosse respeitada à classificação dos créditos do art. 83 

da LREF. Dentre os créditos decorrentes do período de recuperação judicial, assim, impõe-se sua 

divisão e classificação em subclasses, conforme a natureza da respectiva obrigação.  

 

Sendo assim, deverão ser satisfeitos, nesses termos, os credores extraconcursais 

trabalhistas inicialmente, após os credores extraconcursais com garantias reais, os credores 

tributários, e, assim, sucessivamente. 

 

Contudo, tendo em vista o alto montante apurado especificamente para pagamento 

dos créditosextraconcursaistrabalhistas, esta firmatáriarequer autorização para dividi-los em 

faixas, que iniciarão pelo montante de R$ 0,01 (um centavo) à R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 

conformidade com a planilha ora anexada.  

Os importes enquadrados nesta faixa serão pagossem deságio, em ato contínuo ao 

contato realizado entre o credor e a massa falida, mas com prévio agendamento da operação.   
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Os valores superiores ao teto estabelecido nesta faixa, esta signatária intenciona 

realizar negociações individuais, com redução de valores e/ou parcelamento do total, por ser 

medida mais benéfica à Massa Falida. Todas as negociações serão devidamente noticiadas. 

 

Com efeito, no intuito de dar publicidade aos atos praticados, caso autorizados por 

este D. Juizo, esta administradora fará a divulgação de sua intenção de negociar, além dos 

parâmetros, aos credores extraconcursais trabalhistas interessados em transacionar. Após, reitere-

se, todo e qualquer trato individual será devidamente noticiado para ciência e eventuais 

providências deste I. Julgador, e, assim,produzam seus devidos efeitos legais.  

 

  Esta administradora, no caso, informa que deixou para formular o presente 

requerimento apenas neste momento à vista da substancial entrada de recursos em favor da Massa 

Falida, representada pela referida alienação, de modo a não impactar no fluxo do aporte dos 

compromissos inerentes à expropriação concursal. 

 

  Isto posto, esta administradora requerer: 

 

A) A juntada da planilha de valores enquadrados na faixa de R$ 0,01 (um 

centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

B) Autorização para pagamento dos valores delimitados pela faixa mencionada 

acima, sem deságio, em ato contínuo ao contato realizado entre o credor e a 

massa falida.  

C) Autorização para efetivar as negociações individuais, na faixa acima de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), no formato mais benéfico para a massa falida, 

devidamente noticiada após a sua efetivação, caso ocorra. 

   
Nestes termos, 

   Pede deferimento. 
 
 

Fortaleza, 15 de Maiode 2019. 
 

Valéria Previtera da Silva 
OAB/CE no 11.379 
- Adm. Judicial - 
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